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 ATOS DO PODER EXECUTIVO   

 

 

PORTARIA Nº 22/2022 - SECEL 
 

 

“Concessão de diárias” 

 
 
A Secretaria Municipal de Educação de Quarto Centenário, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal  n.º 1069/2021. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA INÍCIO DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

ANDERSON 
FERNANDO GÓES 

GOIOERE-PR 15/06/2022 15/06/2022 01 PARTICIPAÇÃO NA REUNIÃO TÉCNICA 
SOBRE SERE/CENSO 
ESCOLAR/MATRÍCULAS NO NÚCLEO 
REGIONAL DE EDUCAÇÃO 

“R” 40,00 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

 
Quarto Centenário – Paraná, 14 de junho de 2022. 

 
 
 
 
 

ANGELA FERREIRA TUNIN 

Secretaria de Educação 
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PORTARIA Nº 23/2022 - SECEL 
 

 

“Concessão de diárias” 

 
 
A Secretaria Municipal de Educação de Quarto Centenário, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal  n.º 1069/2021. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA INÍCIO DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

TANIA TATIANA 
COLARES DE 
BARROS 

GOIOERE-PR 15/06/2022 15/06/2022 01 PARTICIPAÇÃO NA REUNIÃO TÉCNICA 
SOBRE SERE/CENSO 
ESCOLAR/MATRÍCULAS NO NÚCLEO 
REGIONAL DE EDUCAÇÃO 

“R” 40,00 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

 
Quarto Centenário – Paraná, 14 de junho de 2022. 

 
 
 
 
 
 

ANGELA FERREIRA TUNIN 

Secretaria de Educação 
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PORTARIA Nº 24/2022 - SECEL 
 

 

“Concessão de diárias” 

 
 
A Secretaria Municipal de Educação de Quarto Centenário, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal  n.º 1069/2021. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA INÍCIO DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

ROSILENE 
VALENSOLA DE 
MORAES 

GOIOERE-PR 15/06/2022 15/06/2022 01 PARTICIPAÇÃO NA REUNIÃO TÉCNICA 
SOBRE SERE/CENSO 
ESCOLAR/MATRÍCULAS NO NÚCLEO 
REGIONAL DE EDUCAÇÃO 

“R” 40,00 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

 
Quarto Centenário – Paraná, 14 de junho de 2022. 

 
 
 
 
 

ANGELA FERREIRA TUNIN 

Secretaria de Educação 
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SOFTWARE  
 

PARTES: O Município de Quarto Centenário e a Consignet Sistemas Ltda.  

OBJETO: A concessão da licença de uso e a atualização de novas funcionalidades do Software CONSIGNET pela 
Consignet Sistemas Ltda, registrada no CNPJ sob o nº. 23.112.748/0001-81, ao Município de Quarto Centenário, com o 
objetivo de permitir que entidades conveniadas e os próprios órgãos comerciais realizem consignações de descontos e 
outras operações em folha de pagamento por meio da internet.  

PRAZO: Inicia-se a partir de sua assinatura e possui prazo de 5 (Cinco) anos, a contar a partir da data da efetiva 
implantação do CONSIGNET.  

DATA DE ASSINATURA: 10 de junho 2022.  

FORO: Comarca de Maringá, estado do Paraná. 
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EDITAL DE HABILITAÇÃO 
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NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERENCIA DA UNIÃO 

 

 

 

 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, notifica a Câmara Municipal, aos Partidos 
Políticos e as Entidades Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da 
Lei nº. 9.452/97 que os recursos provenientes da União, encontram-se registrados em sistemas de 
gestão, cujos, registros podem ser conferidos no portal de transparências, aba Execução (Receita) 
Grupos: 1. Receitas Correntes e 2. Receitas de Capital – sub grupos 1.7.1 Transferências da União e 
de suas Entidades e 2.4.1 Transferências da União e de suas Entidades. 
 
OBS. Eventuais dúvidas contatar o setor financeiro da Municipalidade 
Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

 

 

 

 

 

WILSON AKIO ABE 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 
CARLOS AUGUSTO DA SILVA 

Secretário Municipal da Fazenda Interino 
 
 


		2022-06-14T15:23:46-0300
	MARCOS ANTONIO DA SILVA DE CRISTO:00721477925




